
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 31/2023
55ª SESSÃO ORDINÁRIA: 16/12/2022
2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
RECORRENTE: AMBEV S/A
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PROCESSO Nº: 1/384/2020  AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2019.19792-5
CONSELHEIRO RELATOR: RAFAEL PEREIRA DE SOUZA

EMENTA:  CRÉDITO INDEVIDO. 1. Prova da aquisição de
insumos, tendo sido esclarecidos erros de preenchimento
de registro de entrada quanto a algarismos da chave de
acesso da NFe.; 2. Prova de aquisição de insumo adquiri-
dos com Nfe com emissão por contnggncia.  3. Auto de
Infração improcedente.  Reexame Necessário Conhecido
e não provido.  Decisão por unanimidade de votos e em
acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária
e da Procuradoria Geral do Estado. 

Palavras  chave:  ICMS.  CRÉDITO  INDEVIDO.  VERDADE
MATERIAL. 

Relatório

O processo versa sobre a infração de apropriação de crédito de ICMS referente ao va-
lor do imposto destacado em notas fscais de aquisição. A conduta narrada no Relato
da Infração é a seguinte:

Constam nos autos, Mandado de Ação Fiscal nº 2019.10898, Termo de Início de Fiscali-
zação nº 2019.12231 (cigncia aos 06/03/18, fs. 08).

Nas informações complementares consta a descrição da metodologia:
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O auto de infração descreve a cobrança de ICMS e multa, com capitulação como se vg
abaixo:

O período da infração é de 01/2016 a 12/2016.

A regra sancionadora prevista no art. 123, II, “a” da Lei Estadual nº 12.670/96, tem o
seguinte teor:

Art. 123. As infrações à legislação do ICMS sujeitam o infrator às seguin-
tes penalidades, sem prejuízo do pagamento do imposto, quando for o
caso:
(...)
II - com relação ao crédito de ICMS:
a)  crédito  indevido,  assim  considerado  todo  aquele  escriturado  na
conta-gráfca do ICMS em desacordo com a legislação ou decorrente da
não-realização  de  estorno,  nos  casos  exigidos  pela  legislação:  multa
equivalente a uma vez o valor do crédito indevidamente aproveitado ou
não estornado;

Nas informações complementares é descrita a metodologia, essencialmente de com-
parar os dados das chaves de acesso de notas fscais informadas na EFD do contribuin-
te, com os dados de chaves de acesso no Portal da NFe. Transcrevemos:
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(...)

O contribuinte apresentou defesa tempestva contendo os seguintes argumentos de
mérito quanto a cada nota fscal:

a) Quanto a nota fscal nº 122, teria ocorrido um erro (pela autuada) na indicação no
registro de entrada, dois dígitos iniciais da chave de acesso

(...)
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b) Quanto as notas fscais 8125 e 8126, emitdas pelo mesmo fornecedor
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O processo foi objeto do Julgamento pela Célula de Julgamento de Primeira Instância
nº 391/2021 (fs. 108-111) no sentdo da improcedgncia do auto de infração. Os argu-
mentos essenciais são:

O caso prossegue em razão do mecanismo do Reexame Necessário, tendo sido emitdo
o Parecer nº 75/2022  da Assessoria Processual Tributaria. Destaca matéria adicional
quanto as duas notas fscais 8125 e 8126:

É o relatório.
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Voto

I – Mérito

Os detalhes de descasamento de informações sobre números de chaves de acesso fo-
ram devidamente esclarecidos.

Quanto a nota fscal nº 122, é certo que o contribuinte deve guardar coergncia quanto
a digitação dos números de chave de acesso em seu registro de entradas. Entretanto,
tal erro em cumprir essa obrigação acessória não é capaz de desfazer o fato essencial,
que é a existgncia da nota fscal, fato que se entende como provado a partr do cotejo
dos demais elementos informatvos, como valor, data de emissão, dados do emitente
e descrição da mercadoria, dentre outros.

Quanto as notas fscais 8125 e 8126, não houve um erro do autuado. O procedimento
de emissão de nota fscal em contnggncia é previsto no Ajuste Sinief 07/2005, com a
justfcatva de falha técnica de sistemas de informátca:

“Cláusula décima primeira Quando em decorrgncia de problemas técni-
cos não for possível transmitr a NF-e para a unidade federada do emi-
tente, ou obter resposta à solicitação de Autorização de Uso da NF-e, o
contribuinte poderá operar em contnggncia, gerando arquivos indican-
do este tpo de emissão, conforme defnições constantes no MOC, me-
diante a adoção de uma das seguintes alternatvas:”

E os sistemas não são gerenciados plenamente pelo contribuinte. Eis os achados da
norma que determinam a necessidade de uma validação dos dados preenchidos pelo
contribuinte, para que ocorra a emissão de uma Nota Fiscal Eletrônica: 

Cláusula quarta O arquivo digital da NF-e só poderá ser utlizado como
documento fscal, após:

(...)

II - ter seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso da NF-e, nos
termos da cláusula sexta.

Cláusula sexta Previamente à concessão da Autorização de Uso da NF-e,
a administração tributária da unidade federada do contribuinte analisa-
rá, no mínimo, os seguintes elementos:

(...)
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§ 1º A autorização de uso poderá ser concedida pela administração tri-
butária da unidade federada emitente através da infraestrutura tecno-
lógica da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB ou de outra uni-
dade federada, na condição de contnggncia prevista no inciso I da cláu-
sula décima primeira.

Cláusula sétma Do resultado da análise referida na cláusula sexta, a ad-
ministração tributária cientfcará o emitente:
I - da rejeição do arquivo da NF-e, em virtude de:

a) falha na recepção ou no processamento do arquivo;

b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo di-
gital;

(...)

e) falha na leitura do número da NF-e;

Por tudo o exposto, conheço do Reexame Necessário para negar-lhe provimento.

É o voto.
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DECISÃO: 

A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, unanimidade
de votos, conhecer do Reexame Necessário, negar-lhe provimento para confrmar a
decisão de improcedgncia exarada em 1ª Instância, nos termos do voto do Conselheiro
Relator e de acordo com a manifestação oral do representante da Procuradoria Geral
do Estado. Esteve presente para acompanhar o julgamento do processo o representan-
te legal da autuada, Dr. George Rolim. 

SALA DAS SESSÕES DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 06 de fevereiro de 2023. 

Rafael Pereira de Souza 
Conselheiro 

Maria Elineide Silva e Souza 
Presidente
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